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RESUMO 

 

O objetivo desse artigo é o de discutir determinados padrões das normas 

exigidos pelo IPHAN, e investigar se estas exigências realmente permitem a 

proteção/conservação dos patrimônios históricos culturais dos bens tombados. 

Neste artigo a discussão gira em torno da Igreja Bicentenária de Guaratuba Pr, que, 

construída pelos escravos lá pelos meados de 1700 é de arquitetura religiosa 

colonial e apresenta uma fachada bastante simples de alvenaria, como eram as 

demais em todo território brasileiro, a igreja possui uma imagem de Nossa Senhora 

do Bom Sucesso esculpida em madeira, também é destaque uma pia batismal, toda 

de pedra. Importante salientar que se entende como patrimônio histórico um 

conjunto de bens passiveis de reconhecimento entre o estado e a comunidade, 

fazendo assim com que a memória desses bens, sejam preservadas afim de que 

gerações futuras, possam dessa maneira, contemplar no sentido literal da palavra as 
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suas belezas e valores.  Nesse sentido, precisamos compreender a relação entre 

preservação e a conservação, uma vez que se misturam e se completam. No 

tocante ao bem tutelado; preservar significa proteger, resguardar, evitar que alguma 

coisa seja atingida por outra que possa lhe ocasionar dano. Conservar significa 

manter, guardar para que haja uma permanência no tempo. No Brasil, o IPHAN 

(Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional). Criado em 1937 e vinculado 

ao ministério da cidadania, responsável pela preservação e divulgação do patrimônio 

material e imaterial do pais. Este órgão atua gestão, proteção e preservação do 

patrimônio histórico e artístico, esse órgão vai determinar regras/normas para os 

devidos cuidados em sua manutenção, passando por um processo cuidadoso, 

segundo normas especificas, buscando garantir as suas características originais. 

Também não se pode deixar de mencionar que a Constituição Federal de 1988 

estabelece a a relação de mecanismos de proteção do patrimônio cultural brasileiro, 

além disto Portaria 375/2018, institui a Política de Patrimônio Cultural Material 

(PPCM) visando definir conceitos específicos aplicáveis a preservação e a proteção 

do bem. Existe ainda a portaria 420/2010 que estabelece conceitos sobre os 

processos de conservação do bem. No decorrer da pesquisa pode-se perceber que 

tais exigências se fazem necessárias, para garantia de que o patrimônio tutelado 

não sofra modificações as quais poderiam desfigura-lo, ocasionando perdas que 

irreparáveis por se tratarem de bens históricos.   

 

PALAVRAS-CHAVE: Patrimônio Histórico; Igreja Bicentenária; Preservação; 

Conservação. 
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